
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Fone/Fax (47)  3652 -2211 -  Av.  Getúl io  Vargas,  308 –  Centro -  CEP- 89.340-000  
www. ita iopo l i s . sc.gov.br  

PROJETO DE LEI Nº 044/2021, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 
257.000,00 (duzentos e cinquenta e sete mil reais), destinado a reforçar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 
 
Órgão – 02.000 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 
Unidade – 02.005 – ASSESSORIA DE GABINETE 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 122 – Administração Geral 
Programa – 2 – Gestão Administrativa Superior 
Ação -  2.007 – Manutenção da Assessoria de Gabinete 
3.1.90.00.00 (11) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 35.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Órgão – 04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade – 04.002 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Função – 06 – Segurança Pública 
Subfunção - 182 – Defesa Civil 
Programa – 31 – Segurança Pública 
Ação -  2.128 – Manutenção da Defesa Civil 
3.1.90.00.00 (33) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Órgão – 07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade – 07.002 – DEPARTAMENTO DE PECUÁRIA 
Função – 20 – Agricultura 
Subfunção - 608 – Promoção da Produção Agropecuária 
Programa – 28 – Promoção da Produção Animal 
Ação -  2.047 – Manutenção do Departamento de Pecuária 
3.1.90.00.00 (63) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 80.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Unidade – 07.003 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
Função – 18 – Gestão Ambiental 
Subfunção - 542 – Controle Ambiental 
Programa – 32 – Preservação e Conservação Ambiental 
Ação -  2.048 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
3.1.90.00.00 (67) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Unidade – 07.004 – DEPARTAMENTO DE FRUTICULTURA E REFLORESTAMENTO 
Função – 20 – Agricultura 
Subfunção - 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
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Programa – 23 – Apoio ao Produtor Rural 
Ação -  2.049 – Manutenção do Departamento de Fruticultura e Reflorestamento 
3.1.90.00.00 (69) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Órgão – 19.000 – SECRETARIA DE AMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade – 19.003 – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 122 – Administração Geral 
Programa – 3 – Administração Geral 
Ação -  2.010 – Manutenção do Departamento de Planejamento e Projetos 
3.1.90.00.00 (80) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 35.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Unidade – 19.006 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 122 – Administração Geral 
Programa – 3 – Administração Geral 
Ação -  2.013 – Manutenção do Departamento de Serviços Gerais 
3.1.90.00.00 (89) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Unidade – 19.010 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 123 – Administração Financeira 
Programa – 3 – Administração Geral 
Ação -  2.030 – Manutenção do Departamento de Administração Financeira 
3.1.90.00.00 (100) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 

Art. 2º Para dar suprimento à suplementação mencionada no artigo anterior fica autorizada a dedução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
Órgão – 02.000 – GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 
Unidade – 02.004 – SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 122 – Administração Geral 
Programa – 2 – Gestão Administrativa Superior 
Ação -  2.006 – Manutenção da Controladoria Interna 
3.1.90.00.00 (9) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 35.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Órgão – 04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
Unidade – 04.002 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Função – 26 – Transporte 
Subfunção - 782 – transporte Rodoviário 
Programa – 18 – Estradas Vicinais 
Ação -  2.017 – Manutenção do Departamento de Estradas e Rodagem 
3.1.90.00.00 (19) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 7.000,00 
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Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Órgão – 07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade – 07.001 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Função – 20 – Agricultura 
Subfunção - 606 – Extensão Rural 
Programa – 23 – Apoio ao Produtor Rural 
Ação -  2.046 – Manutenção do Departamento de Agricultura 
3.1.90.00.00 (58) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 120.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Órgão – 19.000 – SECRETARIA DE AMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade – 19.004 – DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 122 – Administração Geral 
Programa – 3 – Administração Geral 
Ação -  2.014 – Pagamento de Inativos e Pensionistas 
3.1.90.00.00 (86) – Pessoal e Encargos – Aplicações Diretas      R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Unidade – 19.012 – DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO 
Função – 04 – Administração 
Subfunção - 123 – Administração Financeira 
Programa – 3 – Administração Geral 
Ação -  2.031 – Manutenção do Departamento de Controle Econômico e Tributário 
3.3.90.00.00 (106) – Outras Despesas Correntes– Aplicações Diretas     R$ 45.000,00 
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00 
 
Art. 3º Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação. 
 
Itaiópolis, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 
Prefeito do Município de Itaiópolis 
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JUSTIFICATIVA 
(Projeto de Lei nº 044/2021) 

 
 
 

 

 

  Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 

deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal, abrir no Orçamento Vigente Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 257.000,00 

(duzentos e cinquenta e sete mil reais) que será destinado à cobertura da folha de pagamento e 

encargos da Administração Municipal. 

Por derradeiro, em face ao exposto, solicitamos a aprovação unânime dessa colenda 

Casa Legislativa. 

Atenciosamente 

 

 

 

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI 
Prefeito do Município de Itaiópolis 

 


